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~-------------------------DECRETOS--------------------------~ 
(N) n9 012 de 5 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item 11 do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

CONSIDERANDO que a rodovia BR-156, Cachoeira de 
Santo AntOnio-Macapá-Calçoene-Oiapoque-Frontelra com a 
Guiana Francesa, como agente da Integração e do desenvol
vimento econômico do Território e como instrumento de 
grande valor estratégico para os interesses da segurança na
cional, representa obra prioritária do programa de transpor
tes do Governo desta Unidade; 

CONSIDERANDO que a programação estabelecida 
prevê a construção de 108 km do último trecho que ligará o 
Municlpio de Oiapoque; 

CONSIDERANDO que em face das caracterlsticas cli
matológicas da região, há necessidade de um esforço redo
brado no curto perlodo de estio, quando é posslvel a execu
ção plena dos trabalhos rodoviários; 

CONSIDERANDO finalmente, que é interesse do Go
verno acelerar a dinâmica dos serviços de construção da ro
dovia BR-156, através de medidas aglutinadoras do esforço 
comum dos diversos organismos da Administração, ligados 
ao empreendimento, 

RESOLVE: 

Art. 19- Determinar, de modo geral, aos órgãos da Ad
ministração territorial, responsáveis pelo programa de de
ser.voMmento regional, que prestem integral apoio aos traba
lhos que serão desenvolvidos na rodovia BR-156, tratado 
com prioridade os assuntos que lhes forem encaminhados 
pelo órgão executor do empreendimento. 

Art. 29 - Determinar que a Secretaria de Obras Públi
cas tome as providências necessárias para a programação 
anual dos trabalhos e para a execução dos serviços dentro 
dos cronogramas previstos e aprovados. 

Art. 39- Determinar que a Secretaria de Administração 
e Finanças execute, em caráter de urgência, o processa
mento de todas as despesas relativas ao programa de pes
soal , material, equipamentos e outros. 

Art. 49- Determinar que Coordenadoria de Administra
ção Geral providencie, com prioridade, a liberação dos pedi
dos aprovados para compra de materiais e equipamentos. 

Art. 59 - Determinar que o Serviço de Aeronáutica dê 
prioridade às requis ições de aeronaves destinadas ao trans
porte de técnicos e do pessoal relacionado com os serviços 
em execução na rodovia. 

Art. 69 - Determinar que a Secretaria de Saúde e Ação 
Social participe da programação de atendimento médico do 
pessoal com atividade nos serviços da rodovia. 

Art. 79- Determinar que a Secretaria de Segurança Pú
blica promova a comunicação imediata e permanente entre 
as diversas frentes de serviço da rodovia e a sede do DER em 
Macapá, através dos serviços de fonia e telegrafia. 

Art. 89 - Revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÂO, em Macapá, 05 de julho 
de 1979, 909 da República e 369 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(N) no 013 de 6 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
18, item 11 , do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art9. 19 - Determinar à Assessoria de Planejamento e Coor
denação Geral que proceda a alocação de recursos financei
ros no Orçamento Próprio do Território, no perfodo de 1980 a 
1987, como lastro financeiro necessário à amortização do 
empréstimo junto à EMBRATUR e Banco do Estado do Pará 
S.A. , com recursos do FUNGETUR, para a construção do Ma
capá Hotel, de acordo com o Plano de Reembolso Anual fi
xado pela entidade financiadora quando da ássinatura do 
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contrato de financiamento. 

Art•. 2• - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÂO, em Macapá, 6 de julho de 1979, 
90• da República e 36• da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
-GOVERNADOR-

(E) n• 018 de 6 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Revogar o Decreto (E) no 017, de 31 de maio de 
1977, publicado no Diário Oficial do Território n• 2501 e 2502, 
de 7 e 8 de junho de 1977, que declarou de utilidade pú
blica, uma área de terra situada na rua Guanabara, esquina 
com a avenida Paralba, setor no 08, quadra n• 26, lote no 02, 
Bairro do Pacovai , medindo 40:00 metros de frente por 30:00 
metro de fundo, onde deveria ser construlda a Casa do Co
lono. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÂO, em Macapá, 6 de julho de 
1979; 90• da República e 36° da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(E) n• 019 de 9 de julho de 1979 
'lqetlfica a redação do artigo 1° do Decreto (E) n• 016, 

de 22 de junho de 1979. 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item 11 , do Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

CONSIDERANDO que se faz necessário uma reavalia
ção dos preços de terrenos colocados à venda nas áreas ur
banas e de expansão urbanas de Macapá e Santana; 

CONSIDERANDO que há necessidade de desvincular 
o preço dos terrenos da atual Planta de Valores utilizada para 
cálculo de incidência do Imposto Predial Territorial Urbano
IPTU, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Alterar a redação do Art. 1• do Decreto (E) no 
016, de 22 de junho de 1979, que passa a vigorar com o se
guinte teor: 

- Designar o Doutor FRANCISCO VITORIANO FILHO, 
Secretário de Administração e Finanças, Doutor ANTONIO 
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- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
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CABRAL DE CASTRO, Consultor Jurfdico do Governo, Dou
tor RUGATTO BOETTEGER, Membro do Conselho Territo
rial, Engenheiro MURILO AGOSTINHO PINHEIRO, Diretor do 
Departamento do Desenvolvimento Urbano da Prefeitura 
Municipal de Macapá, Doutor FRANCISCO DE SOUZA OLI
VEIRA, Assessor Jurfdlco da Prefeitura Municipal de Ma
capá, Engenheiro JOS~ DO ROSÁRIO PASTANA e o Econo
mista RAUL PAULO SARMENTO para, sob a presidência do 
primeiro, formar a Comissão Incumbias de elaborar uma 
Planta de Valores para disciplinar os preços dos terrenos a 
serem alienados nas áreas urbanas e de expansão urbanas 
de Macapá e Santana, e praticar atos atinentes à formulação 
de diretrizes relacionados com o sistema de venda dos terre
nos .. 

Art. 2° - A Comissão terá o prazo de trinta (30) dias 
para concluir os seus trabalhos. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÂO, em Macapá, 9 de julho de 
1979, 90• da República e 36• da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

COMARCA DE MACAPA 

JUIZO DE DIREITO 

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRANCISCO NERY DA COSTA 
COM O PRAZO DE 40 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor BENJAMIM LISBOA RA YOL, MM. Juiz Tem
porário c/ jurisdição plena da Comarca de Macapá, Capital 
do Território Federal do Amapá, na forma da lei , etc ... 

FAZ SABER aos que o presente Ed ital vi rem ou dele 
conhecimento tiverem que, pelo presente cita FRANCISCO 
N ERY DA COSTA, residente à Av. Caramuru, no 1277, atual
mente em lugar incerto e não sabido, com o prazo de 40 dias, 
:!ara responder os termos da ação Executiva Fiscal, que se 
:· rocessa neste Juizo, movida por INSTITUTO NACIONAL DE 
· REVIOt;NCIA SOCIAL- INPS, autarquia criada pelo Decre

lo-Lei 72, de 21 de novembro de 1966, podendo contestá-la 
ob pena de revelia, no prazo de 40 dias, que ocorrerá em 
~artório, após a terminação do prazo do edital, nos termos e 
ie acordo com a petição Inicial e despacho a seguir trans
.:ri to: " Exmo. Sr. Dr. Juiz. O Instituto Nacional de Previdência 
Social - INPS, autarquia federal criada pelo Decreto-Lei n• 
72, de 21 de novembro de 1966, por seu procurador infra-as
sinado, vem, na forma prevista pelo atual código de processo 
civil brasileiro, propor o competente processo de execução 
para cobrança da divida da adiante especif icada: Especifica
ção da Olvida, devedor Francisco Nery da Costa, residente à 
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Av. Caramuru, n9 1277, n• do feJtlo. ~ 19 e 120, n• da matrfc~ 
do devedor 250030019-457, perfodo da dfVtda 03e9 a 0970, 
contribuições Cr$ 353,82, juroe Cr$188,43, multa Cr$176,98, 
correção monetária Cr$ 271 ,53, vtlor da dfvlda Cr$ 970,54, 
código do feito 01 , n9 do proceuo 0008903 e 0008918, có
digo de órgAo de origem 12020, zona judiciária 1202001 , data 
da FSF 12077-4, fundamento legal: lnfraçlo do ar!' 79, Inciso 
li, e § único do ar!' 151 , da Lei 3807, de 28.08. 70, e ar!' 35, § 

1 ~ da Lei n9 4873, de 29.11 .65, por nlo ~hldo, na época, 
as contribuições devidas do lnltftuto e à demais entidades 
de fundo. Assim, com apolo nos dlapoaltlvot legale supraci
tados e na forma do ar!' 566 e aegulntel do atual código civil, 
Lei n9 5869, de 11 de janeiro de1974, pede a cltaçlo do deve
dor acima qualificado para pagar o valor do d6blto, corrigido 
de acordo com o que determina a Lei n• 4357, de 16.07.1964, 
acrescido dos honorários do advogado do exequente A razlo 
de 20% sobre o valor do débito, culta • demais despesas 
judiciais, esclarecendo que o valor ett6 aujelto a ser atuali
zado na data da llquldaçlo, ou, senl o pegar, nomear bens a 
penhora, requerendo desde já lntlmaçlo doe credores lncluf
dos doa ar!' 615, Inciso 11 do código de Proce110 Civil brasl
le~ro, prosseguindo a execuçlo nos ulteriores de direito, no 
frnal, julgada procedente a execuçlo, ser o executado con
denado ao pagamento do que acima requer. Junta, para lhs
trulr a açlo, procuraçlo e certldlo dw lniCriçlo de divida, e 
protesta por todos os demais mefos de prova admitidos em 
direito. Nestes termos. Pede Defer imento. Macapé, 
02.10.75.a. a.) Joaquim Gomes de Oliveira - advogado". 

E para que chegue ao conhecimento de todos pas
sou-se o presente que será fixado no átrio do Edlffcio do Fo
wm e publicado, uma (1) vez no Diário Oftdal. o.do e pas
sado nesta cidade de Macapá, aos quatro dlu do mt1 de fe
vereiro do ano de hum mil novecentoe e Mtenta e eete. Eu, 
Nino Jesus Aranha Nunes, Eacrivlo em Exercfclo, aub.crevl. 

BENJAMIM LISBOA RAYOL 
- Juii Temporário c/ Jurisdição Plena -

MINIST~RIO DA EDUCAÇlO E CULTURA 

SECRETARIA DE ENSINO DE 19 E 29 GRAUS 

Convênio n910/79 que entre si estabelecem a Secreta
ria de Ensino de 19 e 29 Graus - Ensino Supletivo - do Minis
tério da Educação e Cultura e o Governo do Território Fede
ral do Amapá com apoio financeiro da "SESP" ao Governo 
para complementação salarial de técnicos do Núcleo de 
Coordenação do Ensino Supletivo daquele Território. 

Aos 04 dias do mês de junho do ano de 1979, a Secre
taria de Ensino de 19 e 29 graus- Ensino Supletivo - do Minis
tério da Educação e Cultura, daqui por diante "SESP". repre
sentada, neste ato. por sua Secretária, Professora ZILMA 
GOMES PARENTE DE BARROS, nos termos da delegação 
tle competência constante da Portaria Ministerial n9 205 de 
23 de março de 1979, publicada no Diário Oficial de 27 sub
c;equente. de um lado, e, do outro lado, o Governo do Terri
tório Federal do Amapá daqui por diante "GOVERNO", re
presentado, neste ato, por seu titular , Comandante ANNIBAL 
BARCELLOS, firmam o presente convênio, mediante a ado
cão das cláusulas que se seguem: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

As partes convenentes elegem como objeto deste con
vênio o apoio financeiro da "SESP" ao "GOVERNO" para 
complementação salarial de Técnicos do Núcleo de Coorde
nação do Ensino Supletivo daquele Território, de acordo com 
o que consta do Processo n9 59/79-SESP/ MEC. 

Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇ0ES DA "SESP" 

A "SESP" obriga-se a: 

a) liberar os recursos conveniados após a aprovação 
do respectivo Plano de Aplicação pelo Conselho de Educa
ção do Território; 

b) designar assessor técnico que prestará assistência 
e orientação especfficas ao órgão de Ensino Supletivo. 

Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇOES DO "GO
VERNO" 

O "GOVERNO" obriga-se a: 

a) apresentar à "SEPS" o Plano de Aplicação dos re
cursos relativos a este convênio; 

b) colaborar no diagnóstico da situação do Ensino Su-

pletivo; 

c) elaborar projetos especfficos para expansão, imple
mentação e melhoria do Ensino Supletivo ; 

d) manter equipe técnica para Planejamento, Avalia
ção e Controle, Assuntos Pedagógicos e demais atividades 
necessári as à expansão e melhoria do Ensino Supletivo, com 
número e especificações adequados ao cumprimento das ta
r.efas a ela atribufdas; 

e) manter o Conselho de Educação do Território per
rl;lanentemente informado sobre o desenvolvimento de pro
gramação do Ensino Supletivo no Sistema; 

f) colaborar com a "SEPS" nos programas de Coope
r~çâo Técnica à Unidade da Federação. 

Cláusula Quarta - DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS 

Para a execução do que se estabelece neste convênio 
a "SEPS" transferirá ao "GOVERNO" recursos financeiros no 
montante de Cr$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil cruzei
rCJs) . 

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS 

Os recursos previstos na cláusula anterior correrão 
por conta da Atividade 4502.08452133.582- Apoio ao Desen
vblvimento dos Sistemas de Ensino - Ensino Supletivo -
tendo sido comprometidos conforme empenho indicado: 

Fonte de Recursos: Salário Educação 

Meta: 05 

Elemento de aespesa: 

3216.00 - Contribuições a Territórios 

2.4- Transferências para Re-
muneração de Serviços 
Pessoais . ................. . Cr$ 380.000,00 

TOTAL ...... . .......... . Cr$ 380.000,00 

Empenho n9 1083, emitido em 18/ 0511979. 

Cláusula Sexta - DO CRÉDITO 

Os recursos previstos neste convênio serão creditados 
no Banco do Brasil S/ A. 

Cláusula Sétima - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas será entregue à Representação 
do Ministério da Educação e Cultura no Amapá - DR-1. 

Todas as alterações que se pretendam fazer neste 
convênio dependerão de prévia anuência da "SEPS" e de
verão ser solicitadas durante sua vigência. 

Cláusula Nona - DA VIG~NC IA 

Este Convênio vigorará a partir déi data de sua assina
tura até 28-02-80, sendo publicado no Diário Oficial. 

Cláusula Décima - DA INADIMPL~NCIA 

A inadimplência das obrigações definidas neste termo 
implicará sua denúncia por qualquer das partes convenen
tes. 

Cláusula Décima-Primeira - DO FORO 

Fica eleito o Foro de Brasflia-DF para dirimir quaisquer 
dúvidas na execução deste convênio. 

E, por estarem acordes, depois de lido, aceito e 
achado conforme pelas partes na presença das testemunhas 
abaixo, lavrou-se este convênio, em 05 (cinco) vias de igual 
teor e forma, para os devidos efeitos. 

Brasflia-DF, 04 de junho de 1979. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Território Federal 

do Amapá 

ZILMA GOMES PARENTE DE BARROS 
Secretária da "SEPS" 

TESTEMUNHAS: 

lleglveis 
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MATAPI AGROPASTORIL S/A. 
Ata da Assembléia Geral Ordinária, realizada em 05 de 

julho de 1979. 

Aos cinco dias do mês de julho de 1979, na cidade de 
Macapá Território Federal do Amapá, em sua Sede Social à 
Rua Mateus de Azevedo Coutinho n9 41 , reuniram-se em As
sembléia Geral Ordinária os Acionistas da Matapl Agropasto
ril S/ A. Assumiu a Presidência dos trabalhos o acionista Leo
nidas Platon , que depois de constatar a presença de acionis
tas que totalizaram o número legal para deliberar sobre os 
assuntos constantes da pauta, convidou a acionista Hebe 
Piaton Maia, para secretariá-lo. Dando inicio aos trabalhos o 
senhor Presidente solicitou à secretária que fizesse a leitura 
do Edital de Convovação publicado no Diário Oficial do Terri 
tório Federal do Amapá nos seguintes termos : 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital ficam convidados os senhores acio
nistas da Matapl Agro pastoril S/ A.,a reunirem-se em Assem
bléia Geral Ordinária, a realizar-se em sua Sede Social à Rua 
Mateus de Azevedo Coutinho n9 41, às 1 O horas do dia 05 de 
julho de 1979, afim de tomarem conhecimento sobre a se
guinte ordem do dia: 

a) - Relatório da Diretoria, Balanço Geral, Demonstrativo 
da Conta Lucros e Perdas e Parecer do Conlelho Fiscal, rela
tivos ao exerclclo encerrado em 31.12. 78. 

b) - Aumento do Capital Social, ' mediante utlllzaçto das 
reservas de Correçlo Monet6rla do PmtrlmOnlo Liquido. 

c) - Outros assuntos de Interesses da Sociedade. 

Outrossim, acham-se à dlsposlçto dos Senhorn Acio
nistas na Sede Social, os documentos a que ae refere o artigo 
99 do Decreto-Lei n9 6.404, de 15.12. 76. 

Dando prosseguimento aos trabalhos o senhor Preal
dente fez a apresentação dos documentos conatantn do 
Item "a " do Edital acima transcrito, fazendo r6plda explana
ção sobre os mesmos, colocando-os a eegulr à dlaposlçto 
dos presentes e posteriormente à votaçio, tendo recebido 
aprovação unAnlme. 

Posto em dlscusslo o assunto referente ao Item "b" do 
Edital acima, tendo o Aumento do Capital Social mediante 
utilização das reservas mencionadas, no total de Cr$ • 
5.382.000,00 (cinco mllhOes, trezentos e oitenta e dois mil 
cruzeiros), recebido aprovaçto unlnlme, ficando em conse
quêncla o Capital da Sociedade elevado para CrS • 
9.000.000,00 (nove mllhOes de cruzeiros), nas seguintes pro
porções: 

LeOnldas Platon - 4.320.000 ações do valor nominal de 
Cr$ - 1,00 (hum cruzeiro), totallzando Cr$ - 4.320.000,00 
(quatro mllhOes, trezentos e vinte mil cruzeiros); 

Platon Engenharia e Comércio Ltda. - 3.492.000 ações 
do valor nominal de Cr$ - 1,00 (hum cruzeiros), totallzando 
Cr$ - 3.492.000,00 (três milhões e quatrocentos e noventa e 
dois mil cruzeiros). 

Clark Charles Platon - 558.000 ações de valor nominal 
de Cr$ - 1,00 (hum cruzeiros), totalizando Cr$ - 558.000,00 
(quinhentos e cinquenta e oito mil cruzeiros) ; 

Agência Delta Ltda. - 261.000 ações do valor nominal de 
Cr$ 1,00 (hum cruzeiros), totalizando Cr$- 261 .000,00 (du
zentos e sessenta e um mil cruzeiros); 

Zuleika de Oliveira Reis - 153.000 ações do valor nomi
nal de Cr$ - 1,00 (hum cruzeiros), totalizando Cr$ -
153.000,00 (cento e cinquenta e três mil cruzeiros); 

Nazira Platon Tavares da Silva- 108.000 ações do valor 
nominal de Cr$ - 1,00 (um cruzeiros), totalizando Cr$ -
108.000,00 (cento e oito milcruzeirosl : 

Hebe Platon Maia - 108.000 ações do va!or nominal de 
Cr$ - 1,00 (hum cruzeiros), totalizando Cr$ - 108.000,00 (cento 
e oito mil cruzeiros). 

Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente sus
pendeu a sessão por tempo estritamente necessário à lavra
tura da presente Ata no livro próprio, após o que reaberta a 
sessão , foi a presente lida e provada, sendo devidamente as
sinada paios acionistas presentes dela tirando-se 5 (cinco) 
vias de igual teor e forma devidamente rubricada e asssina-

das pela mesa, para os fins determinados em Lei. 
Macapá (Ap), 05 de julho de 1979. 

LEONIDAS PLATON 
Diretor Presidente 

HEBE PLATON MAIA 
Secretária 

P/ PLATON ENG. e COM. LTDA. 
Leonidas Platon 

CLARK CHARLES PLATON 

P/AG~NCIA DELTA LTDA. 
Clark C. Platon 

P/ZULEIKA DE O. REIS 
LeOnidas Platon 

NAZIRA PALTON TAVARES DA SILVA 

HEBE PLATON MAIA 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil faz saber que pretendem se casar: GERALDO 
BRAGA PINTO e REGINA LÚCIA DA SILVA PINHEIRO. 

Ele é filho de Manoel Rodrigues Pinto e de Raimunda 
Braga Pinto. 

Ela é filha de Francisco Xavier Pinheiro e de Josefa da 
Silva Pinheiro. 

Quem souber de qualquer imped imento que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 9 de julho de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exerclcio 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO DE OBRAS 

A V I SO 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N9 08/ 79-CPLO 

Levamos ao conhecimento de quem interessar 
possa, que às 10:00 (dez) horas do dia 24 de julho de 1.979, 
na sala onde funciona a Comissão Permanente de Licitação 
de Obras, no Palácio 31 de Março, situado na Av. FAB, n9 
840, Sede da Prefeitura Municipal de Macapá, será julgada a 
Tomada de Preços n9 08/ 79 para os serviços de contrução 
de uma Escola com quatro salas de aula e uma Residência 
para Professores na Foz do Rio Matapl em Santana. 

Eng9. MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
- Presidente da CPLO -

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE SOCIE
DADE CIVIL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMI

TADA. 

Pelo presente instrumento particular, OLIMPIO PA
LHARES FERREIRA, brasileiro, solteiro, maior, advogado, 
inscrito na OAB, da secção de São Paulo, sob o n9 45.333, 
portador da Carteira de Identidade Civi l RG n9 6.139.190 da 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, re
sidente nesta cidade de Macapá, Território Federal do 
Amapá, à Av. Cora de Carvalho, n9 551 ; CRISTOVAM SOA
RES DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, maior, advogado, 
inscrito na OAB -Pa. n9 1.962, portador da Carteira de Identi
dade Civil RG n9 906.544 da SEGUP-Pará, residente nesta ci
dade de Macapá, Território Federal do Amapá, à Rua Tira
dentes, n9 1.415 e JAIR JOSÉ DE GOUVEA QUINTAS, brasi
leiro, solteiro, maior, advogado, inscrito na OAB. Pa. n9 1.870, 
portador da Carteira de Identidade Civil RG n9 702.841 SE
GUP-Pa., residentt! nesta cidade de Macapá, Território Fede-
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ral do Amapá, à 'Av. Cora de Carvalho, n9 521, tem entre si 
justo e contratado, como de fato contratam, uma SOCIE
DADE CIVIL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMI
TADA, nos termos do código civil brasileiro e o Decreto n9 
3.708 de 10 de janeiro de 1919, sob as cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira:- DA SOCIEDADE, DENOMINA
ÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO:: 

a) a sociedade será por quotas de responsabilidade li
mitada, regida no âmbito social pelo presente contrato e no 
que mais lhe for aplicável pela legislação vigente. Fazem 
parte da sociedade como sócios quotistas os senhores 
OLIMPIO PALHARES FERREIRA, CRISTOVAM SOARES DO 
NASCIMENTO e JAIR JOSÉ DE GOUVEIA QUINTAS, ambos 
acima qualificados. 

b) a sociedade girará sob a denominação de BER
PLAN - Serviços, Planejamentos e Assessoria do Norte Ltda. 

c) a sede e domicilio fiscal da sociedade será nesta ci
dade de Macapá, Território Federal do Amapá, e po
derá criar ou extinguir filiais, escritórios de representações 
ou outros estabelclmentos no pais, a juizo dos sócios. 

d) a sociedade terá por objeto social , Serviços de Ad
ministração e Locação de Bens Móveis e Imóveis, represen
tações e serviços em geral, assessoria jurldica e técnica, po
dendo ainda exercer atividades imobiliárias e praticar outras 
atividades relacionadas direta ou indiretamente com os ob
jetivos supra referidos. 

e) a duração da sociedade será por tempo Indetermi
nado. 

Cláusula Segunda:- DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS. 

a) o capital social será de Cr$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil cruzeiros), dividido em 4.500 (quatro mil e qui
nhentas) quotas no valor nominal de Cr$ 10,00 (dez cruzei
ros) cada uma, sendo totalmente integralizado em dinheiro, 
no ato da assinatura do presente contrato e distribuÍdo da se
guinte maneira: 

QUOTISTA 
TÃNCIA 

N9 DE QUOTAS IMPOR-

OLIMPIO PALHARES FERREIRA 1.500 
15.000,00 

CRISTOVAM SOARES DO NASCIMENTO 1.500 
15.000,00 

JAIR JOSÉ DE GOUVEA QUINTAS 1.500 
15.000,00 

b) a responsabilidade dos sócios é de acordo com a 
lei, limita a importância total do capital social. 

c) as quotas que compõem o capital da Sociedade são 
indivislveis · e intransferfveis a terceiros, sem o prévio e ex
presso consentimento dos sócios ora contratados, em instru
mento especial para esse fim, cabendo aos sócios contratan
tes o direito de preferência da aquisição das quotas a serem 
transferidas. 

Cláusula Terceira:- DA ADMINISTRAÇÃO E GERt;N-
C IA. 

a) a Gerência da sociedade será exercida pelo sócio 
OLIMPIO PALHARES FERREIRA, podendo ser em conjunto 
com os demais sócios. 

b) ambos os sócios farão uso do nome da sociedade, 
sendo entretanto vedado o emprego da mesma para fins 
alheios aos interesses da sociedade, como sejam prestar 
avais, endossar à terceiros e os atos de responsabilidade de 
meio favor, sem o expresso consentimento dos sócios, im
portando em responsabilidade pessoal, as obrigações que 
assumir em nome da sociedade, em fins estranhos à mesma. 

c) os sócios-gerentes ficam dispensados de apresen
tarem caução à sociedade. 

d) a retirada mensal a titulo de "pro-labore", por cada 
gerente, quando no desempenho efetivo de suas funções, 
será até o valor limitado pela legislaCo do imposto de renda. 

Cláusula Quarta:- DO EXERCICIO SOCIAL E BA
LANÇO. 

a) o exerclcio social irá de 02 de maio de cada ano a 02 
de maio do ano seguinte. 

b) ao término de cada exerclcio serão levantado oba
lanço e a conta de lucros e perdas, sendo os lucros ou prejul
zos dlstrlbuldos proporcionalmente ao capital de cada sócio, 
na percentagem constante da cláusula segunda, letra "a". 

c) no caso de lucros, a critério dos sócios, referidos lu
cros poderão ficar em "suspenso", para aumento de capital 
ou compensação de eventuais prejulzos parcialmente ou em 
sua totalidade. 

Cláusula Quinta:- MORTE E RETIRADA DE SÓCIO. 

A sociedade não se dissolverá com a morte ou retirada 
de qualquer de seus componentes. Nas hipóteses referidas, 
a sociedade continuará com os sócios remanescentes e os 
herdeiros do sócio falecido ou sócio retirante terão os seus 
haveres apurados na base do último balanço. 

Cláusula Sexta:- DAS AL TERAÇCES. 

O presente contrato poderá ser alterado mediante a 
assinatura de ambos os sócios. 

Cláusula Sétima:- DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. 

a) dissolvendo-se a sociedade por qualquer motivo, 
será precedida a liquidação da mesma de comum acordo 
entre os sócios ou de conformidade com a legislação que re
gula a matéria. 

b) Deliberada a dissolução e procedendo-se a quita
ção, o patrimônio social, uma vez solvido o passivo será dls
trlbuldo entre os quotistas na exata proporção de suas quo
tas. 

Cláusula Oitava:- DO FORO. 

As partes contratantes, de comum acordo, elegem o 
Foro da da cidade de Macapá, Território Federal do Amapá, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente con
trato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o 
presente Instrumento em cinco (5) vias de igual teor e forma, 
com duas (2) testemunhas, a tudo presentes. 

Macapá (Ap), 02 de maio de 1979. 

OLIMPIO PALHARES FERREIRA 
- CPF - N9 823526408-06 

CRISTOVAM SOARES DO NASCIMENTO 
- CPF - N9 002144502-87 -

JAIR JOSÉ DE GOUVEIA QUINTAS 
- CPF- N9 045606632-20 -

TESTEMUNHAS: 

1•- lleglvel 
CPF - N9 867.795.328-00 

2• - lleglvel 
CPF- N9 016.147.198-61 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SUPERINTEND!NCIA DE CAMPANHAS DE 8A0DE PO
BLICA 

DIRETORIA REGIONAL DO AMAPÁ 

Edital n9 05 

Faço público que é o seguinte resultado da prova para 
Ingresso no emprego de Auxiliar Administrativo, realizada no 
dia 02 de julho de 1.979, nesta Diretoria. 

Auxiliar Administrativo 

Total N9 da 
Classl- de Nome do Candidato 
flcação Pontos Inscrição 

1• 8,0 03 Valdelfrlo Procópio Leal 
2• 7,5 02 Francisco Jorge de Almeida 

Salvador 
3• 7.4 07 Raimundo Dias da Costa 
4• 6,0 01 José Elson Carvalho 
4• 6,0 09 Jorge Gibson Guimarães 

Homolo os resultados constantes deste Edital. 
Em, 05 de lulho de 1.979. 

Dr. PAULO ALMEIDA XAVIER. 
Diretor Regional da SUCAM-AMAPA 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE j690 - M. Santa Rosa ........................ 16 1 0000773 6 
Sede: Rua Hildemar Maia, 2680 - Bu-SUPERINTEND!NCIA DE CAMPANHAS DE SAÚDE Pú

BLICA 

DIRETORIA REGIONAL 
Edital n9 06 

VISTA DA PROVA 
Local : Diretoria Regional do Amapá. 
Endereço: Avenida Feliciano Coêlho, n9 471 /489 - nesta ci
dade. 

Horário: De 14:30 às 17:30 horas. 
Dias: 03 e 04107179. 

Em face dos resultados da prova realizada no dia 02 
de julho de 1979, publicada no Edital n9 05, comunicamos 
aos candidatos Interessados que será dada vista da prova, 
mediante apresentação da Carteira de Identidade, no ende
reço, data e horário acima mencionados. 

Na forma já afixada pelo Edital de Abertura de Inscri
ções; o prazo para recurso é de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da vista. 

Em, 05 de julho de 1.979. 

Dr. PAULO ALMEIDA XAVIER. 
Diretor regional da SUGAM-AMAPÁ. 

PODER JUDICIÁRIO _ 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÂ 

EDITAL DE ClT AÇÃO 

PELO PRAZO DE 5 DIAS 

Pelo presente edital fica Citada CONSTRU ELÉ-
TRICA, atualmente em lugar incerto e não sabido, executada 
nos autos do processo n9 1170/79, em que HUMBERTO DA 
COSTA SANTANA é exequente, a pagar no prazo de 48 ho
ras, ou garantir a execução sob pena de penhora, a quantia 
de Cr$ 7.052,76 (sete mil, cinquenta e dois cruzeiros e se
tenta e seis centavos), além de acessórios, proveniente de 
principal e custas de ação. 

Caso não pague nem garanta a execução penhorar-
se-ão tantos bens quantos bastem para integral pagamento 
da divida. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Macapá, 09 de julho de 1979. 

Dado e passado na Secretaria da JCJ de Macapá, aos 
nove dias do mês de julho do ano de mil novecentos e se
tenta e nove. Eu (Manoel Vieira Façanha) Encarregado do 
Setor de Execução DAI-112.3, datilografei. E eu (Euton Ra
mos) Diretor de Secretaria, subscrevi. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
- Juiz Presidente da JCJ de Macapá -

MINIST~RIO DA INDÚSTRIA E DO COM~RCIO 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITORIO FEDERAL DO 
AMAPÁ 

DOCUMENTOS DEFERIDOS 

Em 17 de maio de 1.979 

FIRMAS INDIVIDUAIS 

553 - L. V. Carvalho .. .. .................. 16 1 0000772 8 
Sede: Vila de Munguba, s/ n9- Rio Jari-
Mazagão-Ap. 

rltizal Macapá-Ap. 
693 - G. Rocha .. .... ....................... 16 1 0000774 4 

Sede: Área Portuária, s/ n9- Santana -
Macapá-Ap. 

695 - J. C. Moraes .......................... 16 1 0000775 2 
Sede: Rua Castelo Branco, s/ n9-
Santana Macapá-Ap. 

707 - Mildes Abdon da Silva ................ 16 1 0000776 1 
Sede: Rua Jovlno Dlnoá, 1845- Cen-
tro - Macapá-Ap. 

721 - Flávio Pereira ........................ 16 1 0000777 9 
Sede: Vila Laranjal, s/n9- Rio Jari -
Mazagão-Ap. 

723 - L.G. de Souza ........................ 16 1 0000778 7 
Sede: Vila Laranjal, s/ n9- Rio Jari -
Macapá-Ap. 

724 - Félix Matlas de Souza .. .. .. .. .. .. .. .. 16 1 0000779 5 
Sede: Vila Laranjal, s/n9- Rio Jari-
Mazagão-Ap. 

734 - Wllton F. de Lima .... .. ...... ......... 16 1 0000780 9 
Sede: Rua Eliezer Levy, 2202- Cen-
tral - Macapá-Ap. 

735 - B. Gama da Costa .. .................. 16 1 0000781 7 
Sede: Localidade de Pedro da Silva, 
s/ n9 Mazagão-Ap. 

Contratos Sociais (Limitada) 

720 - Irmãos Tavares Lida ............... .. . 16 2 0000190 O 
Sede: Rio Vila Nova, s/ n9- Macapá-
Ap. 

732 - Amanajás & Cia Lida ................. 16 2 0000191 8 
Sede: Rua Cãndido Mendes, 1498-
Central Macapá-Ap. 

Alteração Contratual 

728 - CRAL- Comércio e Representações 
da AmazOnia Lida .. ................. . 
Sede: Rua Tiradentes, 755 - sala 1 -
Central - Macapá-Ap. 

Distrato Social 

730 - Laboratório Menezes Lida ........... . 
Sede: Av. Santana, 548-A- Porto de 
Santana - Macapá-Ap. 

Cancelamentos 

722 - José Pereira de Souza ............. . .. 
726 - Edio Barros .................. .... .. .. 

Sociedades AnOnimas 

709 - Lundgren Tecidos S/ A- Casas Per-
nambucanas . . ............ . ....... .. . 
Sede: Rua Ramos Ferreira, 337 - Cen
tro Manaus-Am. 

727 - ALLIANZ- Ultramar Companhia Bra-
sileira de Seguros ..... . ..... . ....... . 
Sucursal: Av. Presidente Vargas, 156-
19 andar - centro Macapá-Ap. 

Procurações 

552 - De: Luci mar Vieira de Carvalho ...... . 
a : Abecildo Paes Feio. 

710 - De: J. V. N. Gonçalves ....... ...... .. . 
a : Nilo Gonçalves Dumont. 

Processo Julgado Indeferido 

648 - Wilson Sicçu do Nascimento ....... . . F. Individual. 

836 

627 

664 
665 

868 

869 

160 

161 


	

